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EMENDA Nº ____ (ADITIVA)

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Acrescenta
dispositivos
à Proposta
de Emenda
à Lei
Orgânica nº
20/2026 para
reconhecer
a Carreira
Legislativa
da Câmara
Legislativa
do Distrito
Federal e a
carreira de
Controle
Externo do
Distrito
Federal
como
típicas de
Estado. 

 

Acrescentem-se os seguintes arts. 2º e 3º à Proposta de
Emenda à Lei Orgânica nº 20/2026, renumerando-se o atual art.
2º, com a seguinte redação: 
 



Art. 2º A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 57-A: 

 
Art. 57-A. A Carreira Legislativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, em razão de suas especificidades, é
reconhecida como carreira típica de Estado e essencial ao
exercício das atividades institucionais do Poder
Legislativo.

 

Art. 3º O art. 82 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a
 vigorar acrescido  do  seguinte § 10: 

 
(....)
 
§ 10. A carreira de Controle Externo do Distrito Federal,
em razão de suas especificidades, é reconhecida como
carreira típica de Estado e essencial ao exercício das
competências constitucionais do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo promover o
reconhecimento, no âmbito da Lei Orgânica do Distrito Federal, da
natureza típica de Estado da Carreira Legislativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e da carreira de Controle Externo do
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

A medida encontra amparo na própria evolução normativa e
institucional dessas carreiras, responsáveis pelo exercício de
atividades permanentes, estratégicas e indispensáveis ao
funcionamento das instituições republicanas e ao fortalecimento do
Estado Democrático de Direito.

No caso da Carreira Legislativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o reconhecimento de sua condição de carreira de
Estado já se encontra expressamente previsto no art. 5º da Lei
Distrital nº 4.342, de 22 de junho de 2009, que dispõe sobre a



estruturação de seus cargos e carreiras. A presente proposta
apenas confere maior densidade normativa a esse reconhecimento,
elevando-o ao plano da Lei Orgânica do Distrito Federal, em razão
da relevância institucional das funções desempenhadas pelos
servidores da Câmara Legislativa.

A Carreira Legislativa é responsável pela produção de
estudos técnicos, elaboração legislativa, assessoramento
especializado, consultoria, fiscalização, controle, gestão
administrativa e suporte qualificado às atividades parlamentares,
constituindo elemento essencial para o adequado exercício das
funções legislativa, fiscalizadora e representativa atribuídas
constitucionalmente ao Poder Legislativo.

Da mesma forma, a carreira de Controle Externo do Tribunal
de Contas do Distrito Federal exerce atribuições permanentes e
exclusivas relacionadas à fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da

Administração Pública, desempenhando papel fundamental
na defesa do patrimônio público, da legalidade, da eficiência
administrativa e da boa governança.

O reconhecimento da natureza típica de Estado dessas
carreiras decorre da própria essência das atividades que
desempenham, as quais se caracterizam por serem permanentes,
indelegáveis, vinculadas diretamente ao exercício de competências
constitucionais dos respectivos órgãos e exercidas com elevado
grau de especialização técnica e independência funcional.

Nesse contexto, merece destaque o tratamento
constitucional conferido às Funções Essenciais à Justiça, cuja
previsão decorre do reconhecimento de que determinadas
atividades técnicas e permanentes são indispensáveis ao adequado
funcionamento das instituições democráticas. As carreiras
legislativas e de controle externo compartilham características
institucionais semelhantes, uma vez que exercem atribuições
permanentes, especializadas e diretamente relacionadas à
concretização de competências constitucionais essenciais e são
constituídas de corpo técnico permanente, com ingresso exclusivo
por concurso público, responsável por assegurar a qualidade
técnica, a continuidade administrativa, a segurança jurídica e a



efetividade das atividades legislativas e fiscalizatórias
desempenhadas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A proposta também contribui para fortalecer a autonomia
institucional da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, assegurando o reconhecimento
constitucional local da relevância de seus quadros técnicos
permanentes, responsáveis pela continuidade administrativa, pela
preservação da memória institucional e pela garantia da qualidade
técnica das decisões produzidas por essas instituições.

Por fim, a medida não implica criação de despesas,
vantagens ou prerrogativas funcionais, limitando-se a reconhecer
formalmente, no texto da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
natureza institucional de carreiras cuja importância

para o funcionamento do Estado e para a concretização dos
princípios constitucionais da Administração Pública já é amplamente
reconhecida pela legislação e pela prática administrativa.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares para a aprovação da presente emenda.
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